PROJETO DE LEI Nº. 045/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 31.863,36 (trinta e um mil, oitocentos e sessenta e três reais com trinta e seis centavos) na seguinte classificação orçamentária:

04 SECR. MUN. DO PLANEJ. HABITAÇÃO

02 PROGRAMA HABITAÇÃO

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

0171 CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

1238 RECAPEAMENTO DAS RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO

3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações________________________R$ 31.863,36;
                                 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a arrecadação a maior das receitas relacionadas do recurso 1 – LIVRE:

Receita 187 – Dívida Ativa Outras Taxas, no valor de _________________R$ 24.538,68;

Receita 220 – restituição de Convênios, no valor de __________________R$  5.729,63;

Receita 1187 – divida Ativa de Outras Taxas Ajuizadas, no valor de _______R$  1.595,05;
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 13 DE ABRIL DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 045/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                         A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação para abertura de crédito especial da dotação “Obras e Instalações” no projeto atividade “Recapeamento das Ruas do Bairro São João”.

                       A abertura de crédito especial se faz necessária em virtude do protocolo 545, datado de 28/01/2016, relativo ao contrato nº 177/2015 de 03/07/2015 referente ao capeamento asfáltico em diversas ruas do bairro São João. Tal requerimento foi apresentado pela empresa ENCOPAV ENGENHARIA LTDA. no qual solicita o reequilíbrio financeiro em virtude de reajustes de preços alusivos aos materiais asfálticos, com origem em 23/09/2015 onde a Petrobrás acabou por reajustou os produtos asfálticos em 11,10% e, em 03/11/2015 novo reajuste, agora em 12,20%. Conforme solicitação foram apresentadas as notas fiscais anteriores e posteriores aos fatos, documentos esses que comprovaram o aumento do CBUQ (protocolo 4501 de 21/06/2016), justificando o reequilíbrio financeiro.

Dessa forma, com o objetivo de obter a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
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PREFEITA MUNICIPAL.
	


